R SENAR
2/ Servico Nacional de Aprendizagem Rural - Paraiba

\
NYYY Paraiba

PORTARIA AR-PB/SU N? 1/2026

O SUPERINTENDENTE DO SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL — ADMINISTRACAO REGIONAL DA
PARAIBA — SENAR-AR/PB, no uso das atribuicdes legais que lhe sao conferidas pelo art. 21 do Regimento Interno,
aprovado pelo Conselho Administrativo em reunido realizada no dia 30 de setembro de 2025,

Considerando a necessidade de regulamentar os valores e parametros técnicos aplicaveis as entregas realizadas no
ambito da Parceria do Senar-AR/PB com o Instituo Casaca de Couro (ICC), formalizado através do Termo de Cooperagéao
Técnica n? 01/2026/DATER;

RESOLVE:

Art. 12 Ficam estabelecidos, no ambito da Parceria firmada entre o Senar-AR/PB e o ICC/PB, os seguintes valores e
entregas técnicas:

| — Visita técnica: R$ 130,00 (cento e trinta reais), por visita técnica com duragdo de 02 horas, limitado ao total de 30
(trinta) visitas mensais;

Il — Supervisdo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por cada entrega, conforme
detalhamento a seguir:

a. Entrega 1: Relatério de Acompanhamento (com e sem o técnico de campo);
b. Entrega 2: Relatério de Indicadores Técnicos e Gerenciais, por técnico de campo.

Art. 22 As entregas previstas nesta Portaria tém por objetivo fornecer suporte para agdes de assisténcia técnica voltadas a
cadeia produtiva do algodao nas areas de atuagao do Senar-AR/PB e do ICC/PB.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢cdes em contréario.

Jodo Pessoa/PB, data da assinatura eletrénica.

SERGIO RICARDO GOUVEIA MARTINS
Superintendente
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